
ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA
GABINETE DO CORREGEDOR

Processo nº: 8501562-56.2022.8.06.0026.

Classe: Pedido de Providências.

Assunto: Comunicação de suposta falsificação de documento – Procuração Pública.

Interessado: Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Maranhão.

DECISÃO/OFÍCIO CIRCULAR Nº 277/2022-CGJUCGJ

Trata-se de comunicação efetuada pelo Exmo. Corregedor Geral da Justiça

do  Estado  do  Maranhão,  Desembargador  José  de  Ribamar  Froz  Sobrinho,  dando

conhecimento a esta Casa Correcional sobre a apresentação de possível documentação

falsa identificada pelo Cartório do 3º Ofício de Timon/MA, tendo sido solicitado expedição

de ofício às Corregedorias Gerais de Justiça de todos os Estados da Federação e do

Distrito Federal, para conhecimento e providências.

A Gerência de Correição e Apoio às Unidades Extrajudiciais apresentou a

Informação  nº  155/2022  (fl.  019),  na  qual  sugeriu  remessa  dos  autos  ao  MM.  Juiz

Corregedor Auxiliar responsável pelo serviço extrajudicial, Dr. Luís Gustavo Montezuma

Herbster, para apreciação e devidas providências.

Despacho do Juiz Corregedor Auxiliar, à fl. 021, com sugestão de expedição

de Ofício Circular a todas as serventias extrajudiciais do Estado, bem como a todos os

juízes corregedores permanentes.

A  par  disso,  acolho o  quanto  sugerido  pelo  Juiz  Corregedor  Auxiliar

responsável pelo serviço extrajudicial nesta Corregedoria-Geral da Justiça, no sentido de

que sejam oficiadas todas as serventias extrajudiciais do Estado do Ceará, via PEX, bem

como todos os Juízes Corregedores Permanentes, via Malote digital, para ciência.

Comunique-se à Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Maranhão a
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providência adotada.

Empós, arquive-se, tendo em vista que o processo se esgota com a devida

ciência de todos os envolvidos na atividade notarial e registral.

Cópia deste servirá como Ofício Circular, com cópia das fls. 002-017.

À Gerência Administrativa para expedientes.

Fortaleza, hora e data da assinatura eletrônica.

Desembargador PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO
Corregedor-Geral da Justiça
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 81020222884390

Nome original: CIRC-GCGJ - 892022.pdf

Data: 07/07/2022 15:46:42

Remetente: 

Ana Carolina Sergio Viana

CORREGEDORIA

Tribunal de Justiça do Maranhão

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: De ordem do corregedor-geral, encaminho-lhe, para conhecimento e providências que en

tender necessárias, a CIRC-GCGJ-892022 e seu anexo. Respeitosamente, 



CIRC-GCGJ - 892022
Código de validação: 14210BD9C7
( relativo ao Processo 322102022 )

São Luís (MA), 4 de julho de 2022
A Sua Excelência a Senhora/ o Senhor
Corregedora-Geral /Corregedor-Geral da Justiça
 
 
 
Assunto: Comunicado de suspeita de procuração pública falsificada. Ofício nº
170/2022. Processo Digidoc nº 32210/2022
 

 

Senhora Corregedora-Geral/Corregedor-Geral,

 

Cumprimentando Vossa Excelência, encaminho-lhe, para conhecimento e
providências que entender necessárias, o Ofício nº 170/2022 emitido pelo Cartório do
3º Ofício de Timon/MA, no qual noticia suposta falsificação de procuração pública em
nome do Sr. Alexandre Lucas Silva Santos.

Na oportunidade, esclareço que qualquer informação relacionada a esse
assunto seja encaminhada diretamente ao comunicante.

Renovando protestos de elevada estima, atenciosamente,

Desembargador JOSE DE RIBAMAR FROZ SOBRINHO
Corregedor-Geral da Justiça

Matrícula 140558

Documento assinado. SÃO LUÍS - TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 04/07/2022 18:54 (JOSE DE RIBAMAR FROZ SOBRINHO)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedoria Geral da Justiça

Gabinete do Corregedor-Geral da Justiça
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 81020222884391

Nome original: anexo_4591872_Comunicacao_suspeita_de_fraude-4 (1).pdf

Data: 07/07/2022 15:46:42

Remetente: 

Ana Carolina Sergio Viana

CORREGEDORIA

Tribunal de Justiça do Maranhão

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: De ordem do corregedor-geral, encaminho-lhe, para conhecimento e providências que en

tender necessárias, a CIRC-GCGJ-892022 e seu anexo. Respeitosamente, 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 81020222855747

Nome original: 170-2022-COORDENADORIA FALSIFICACAO.pdf

Data: 23/06/2022 11:12:22

Remetente: 

Gilcifran Andrade Miranda

 3º Ofício Extrajudicial de Timon

TJMA

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Encaminhamos à Vossa Excelência ofício acerca de apresentação de procuração pública 

falsificada, para que sejam adotadas as medidas cabíveis.
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